
OFÍCIO Nº 122/2016-GP                   

                   Campo Novo do Parecis/MT, 3 de junho de 2016.

A Sua Senhoria a Senhora
BELISA SOUZA MAGGI

Presidente do Conselho Diretor da Fundação André e Lúcia Maggi

CUIABÁ - MT
Assunto: Implantação da "Casa Maggica" em Campo Novo do Parecis.

Prezada Senhora,

Ao cumprimentá-la, vimos, em atenção a Requerimento da lavra dos Vereadores Clóvis de Paula, Milton Soares, Sebastião Pedro da Vitória, Leandro Martins dos Santos, Dionardo Mendes da Conceição, Gilberto Vieira de Melo e Waldicley Silva dos Reis, o qual obteve aprovação unânime deste Plenário em sessão realizada em 23.05.2016, levar à apreciação de Vossa Senhoria a solicitação da comunidade camponovense, de que seja avaliada a possibilidade da implantação do Projeto CASA MAGGICA nesta cidade.

Esse Projeto, já consolidado no Município de Rondonópolis, seria de grande relevância para fortalecer e ampliar as ações de atendimento à criança e ao adolescente existentes em Campo Novo do Parecis, contribuindo para garantia do desenvolvimento integral desse grupo, promovendo inclusão social e, por conseguinte, a construção de uma sociedade mais justa e igualitária.

    Aproveitamos o ensejo para exaltar e agradecer o excelente trabalho executado por essa Fundação, que tem feito a diferença em várias comunidades onde a Amaggi está inserida, inclusive na comunidade camponovense.

    Atenciosamente,

               VER. CLÓVIS ANTONIO DE PAULA

                                    Presidente




